
Projeto de Lei nº 286 /2020
Deputado(a) Tenente Coronel Zucco

Reconhece o risco da atividade e a efetiva necessidade do 
porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de 
entidades de desporto legalmente constituídas, nos termos do 
inciso IX do artigo 6º da Lei Federal nº l0.826, de 22 de 
dezembro de 2003. (SEI 7949.0100/20-6)

Art. 1º Fica reconhecido, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, o risco da atividade e a 
efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de desporto 
legalmente constituídas, nos termos do inciso IX do artigo 6º da Lei Federal nº l0.826, de 22 de dezembro 
de 2003.

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e estabelecerá os critérios para sua 

implementação e cumprimento.
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das sessões,

 

 

Deputado(a) Tenente Coronel Zucco 

     

62EAE2F0 31/08/2021 14:13:12 Página 1 de 1


